
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.406.978 - SP (2018/0315272-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : IVO LAMOREA 
AGRAVANTE : JORGE FERREIRA SERIDONIO 
AGRAVANTE : LIANA FIGUEIREDO HYPOLITO DO REGO 
AGRAVANTE : MARIA CHRISTINA DE MOURA CORIBELLI 
AGRAVANTE : RITA ELIZA DE PACCE 
AGRAVANTE : ROSEMARY XAVIER DE AGUIAR MARQUES 
ADVOGADOS : RAFAEL JONATAN MARCATTO  - SP141237 
   CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E OUTRO(S) - 

SP163569 
   GIULIANA RODRIGUES DAL MAS SANT´ANNA  - SP288967 
   GISLENE DE MEDEIROS SOUZA  - SP371340 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV 
PROCURADORE
S

: MARIA MAURA BOLZAN DOMINGUES  - SP089269 

   EDNA MARIA FARAH HERVEY COSTA E OUTRO(S) - 
SP136611 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. URV. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 
SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial manejado por IVO LAMOREA e 

OUTROS em face de decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que negou 

admissibilidade a recurso contra acórdão assim ementado:
SERVIDOR PÚBLICO. Servidor Estadual. Pretensão ao recálculo dos 
proventos de acordo com a variação da URV, no período de março a junho 
de 1994. Ausência de demonstração de diferenças efetivamente devidas, 
considerando os reajustes concedidos pela Administração em cruzeiro real 
e a pretendida conversão em URV. Pretensão que implica alteração do 
limite de despesas com pessoal e dos reajustes posteriores. Circunstância 
que autorizaria a compensação com os reajustes concedidos. Não 
demonstração de que as alegadas diferenças subsistam, consideradas as 
compensações e a prescrição quinquenal das parcelas. Ainda que se admita 
diferença devida, oriunda do equívoco na conversão, ela cessa quando da 
fixação de novo padrão de vencimentos em real, em consonância com a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria. Sentença de 
improcedência. Recurso não provido.

Embargos de declaração rejeitados.
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A decisão agravada negou seguimento ao especial sob a compreensão de que, 

além de não haver a alegada negativa de prestação jurisdicional, a pretensão recursal 

encontra óbice na Súmula nº 7/STJ.

Contra tal compreensão sobreveio o presente agravo.

Ofertada contraminuta.

É o relatório. Decido.

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional, visto que tal somente 

se configura quando, na apreciação de recurso, o órgão julgador insiste em omitir 

pronunciamento sobre questão que deveria ser decidida, e não foi. A solução integral da 

controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza omissão (cf. AgRg no AREsp 

434.846/PB, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19/03/2014), pois não há que se 

confundir entre decisão contrária aos interesses da parte e negativa de prestação 

jurisdicional (cf. AgRg no AREsp 315.629/RJ, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 

21/03/2014; AgRg no AREsp 453.623/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 

21/03/2014).

O STJ pacificou entendimento no sentido de que "as diferenças remuneratórias 

decorrentes da conversão dos proventos dos servidores em URV, embora não possam ser 

compensadas com reajustes posteriores, ficam limitadas no tempo quando houver 

ocorrido a reestruturação da carreira, com a instituição de um novo regime jurídico 

remuneratório". Precedentes: AgRg no REsp 1.333.769/MG, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJe 29/11/2013; AgRg no REsp 1.302.854/MG, Rel. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 10/5/2013; AgRg no AREsp 294.130/MG, 

Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 29/4/2013; AgRg no AREsp 

199.224/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 

24/10/2012" (STJ, AgRg no REsp 1.320.532/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJe de 16/5/2014). Dessarte, "o prazo prescricional começa a correr 

com a entrada em vigor de norma que que reestrutura a carreira, com a instituição de um 

novo regime jurídico remuneratório, limitando a existência de possíveis diferenças 

salariais" (STJ, AgRg no REsp 1.424.052/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJe de 26/3/2014). (AREsp 1196439/SP, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 19/12/2017).

Além disso, o acolhimento das proposições recursais, em detrimento da 

conclusão do Tribunal de origem quanto à inexistência de prejuízo decorrente da 

conversão de vencimentos em URV, como insurgência que se funda na verificação das 

provas produzidas nos autos e sua valoração, demanda inafastável incursão no universo 

fático-probatório. Cediço é, porém, que não pode este Superior Tribunal de Justiça atuar 

como terceira instância revisora ou tribunal de apelação reiterada, a teor do verbete da 

Súmula nº 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

(cf. AgInt no REsp 1534370/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2018, DJe 12/11/2018; REsp 1764165/SP, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2018, DJe 

28/11/2018).

Incidente o teor da Súmula nº 568/STJ: "O relator, monocraticamente e no 

Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 

entendimento dominante acerca do tema".

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015 c/c o art. 253, 

parágrafo único, II, b, do RISTJ, conheço do agravo para negar provimento ao recurso 

especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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